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ESTADO DE SERGIPE  
Prefeito Municipal  de  Itabaiana  

LEI Nº 2.995/2026  
DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026  

Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos 
servidores públicos do Magistério do 
Município de Itabaiana e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANA, ESTADO DE SERGIPE , no  
uso das atr ibuições legais;  

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, o Sr. Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte lei :  

Art.1°.  Fica reajustado em 5,40% (cinco vírgula quarenta por cento)  o piso  
salarial dos servidores públicos do Magistér io do Município de Itabaiana,  
conforme estabelecido na tabela em anexo a esta Lei.  

Parágrafo único.  A diferença entre os valores devidos e pagos aos servidores  
públicos do Magistério deste Município,  referente ao mês de janeiro de 2026,  
será adimplida nos moldes a serem estabelecidos por meio de Decreto do  
Poder Executivo Municipal.  

Art.2º.  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das  

dotações orçamentár ias do Poder Executivo, suplementadas,  se necessár io.  

Art.3°.  Ficam revogadas as disposições em contrár io.  

Art.4°.  Esta lei entrará em vigor na data de sua publ icação.  

Registre-se. Publ ique -se. Cumpra-se.  

I tabaiana/SE, 12 de fevereiro de 2026, 351º da Fundação de Itabaiana e 
1 38º da Elevação à Categoria de Cidade.  
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